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PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO

         CEP 32.450-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

DESPACHO DECISÓRIO RECURSO- CONVITE n.º 03/2019
Objeto: Contratação de empresa para execução de serviços de impressão de jornais refilado para divulgar ações do Município de Sarzedo de interesse da população, COM EXCLUSIVIDADE DE DISPUTA E CONTRATAÇÃO DE MEI/MPE’S, nos termos do Artigo 48,  da LC 123/2006, com redação dada pela LC 147/2014. 

Tendo em vista recebimento de Parecer Jurídico n.º 1037/2019 aviado pela Procuradoria Jurídica Municipal em 01/07/2019, o qual julgou IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela empresa COMPANHIA DA COR STUDIO GRAFICO EIRELI acerca da habilitação da empresa CASTELO GRÁFICA E EDITORA EIRELI,  a Presidente da Comissão de Licitações acata o Parecer mencionado, para no mérito manter VENCEDORA a empresa CASTELO GRÁFICA E EDITORA EIRELI, detentora da segunda melhor oferta para o objeto, a saber, R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). Sem mais,
Sarzedo/MG, 03 de julho de 2019.

Fernanda Cristina Rezende Oliveira

Presidente da Comissão
Rua: Antônio Dias dos Santos, 148 – Centro – Sarzedo/MG   Tel: 3577-6531   
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